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LEIS 

Gabinete do Prefeito 
 

 LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº. 1055/2025, 07 de julho 
de 2025. 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 
916/2022, de 19 de maio de 2022. 
DISPÕE SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DO SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E OS 
PROCEDIMENTOS DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA EM 
ESTABELECIMENTOS QUE 
PRODUZAM PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL E VEGETAL 
NO MUNICÍPIO DE DONA INÊS-
PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas 
pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. Os Artigos 2º, 8º, 9º e 21 DA LEI MUNICIPAL 

Nº 916/2022, de 19 de maio de 2022, que dispõe sobre a 
constituição do serviço de inspeção municipal e os 
procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos 
que produzam produtos de origem animal e vegetal no 
Município de Dona Inês-PB, passam a vigorar com a seguinte 
redação. 

 
Art. 2º. Fica criado no âmbito da Secretária Municipal 

de Obras, Serviços Públicos, Agricultura e Meio Ambiente, o 
Serviço de Inspeção Municipal, que será executado pelo 
Departamento Municipal de Agricultura e Pecuária de forma 
permanente ou periódica. 
 

Art. 8º. O Departamento Municipal de Agricultura e 
Pecuária do Município de Dona Inês poderá estabelecer 
parceria e cooperação técnica com municípios, Estado e a 
União, poderá participar de consórcio de municípios para 
facilitar o desenvolvimento de atividades e para a execução 
do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros 
municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao SUASA. 
 

Art. 9º. A fiscalização sanitária refere-se ao controle 
sanitário dos produtos de origem animal e vegetal após a 
etapa de elaboração, compreendido na armazenagem, no 
transporte, na distribuição e na comercialização até o 
consumo final e será de responsabilidade do Departamento 
de Agricultura e Pecuária do Município de Dona Inês, 
incluídos restaurantes, padarias, pizzarias, bares e similares, 
em conformidade ao estabelecido na Lei no 8.080/1990. 
 

Art. 21º. Fica aprovado o Selo de Inspeção Municipal 
- SIM para ser utilizado pelo Serviço de Inspeção Municipal 
em produtos inspecionados, na forma do modelo constante 
do Anexo I da Lei 916/2022. 
 

Art. 2º. O Serviço de Inspeção Municipal é um órgão 
de fiscalização e certificação para estabelecimentos que 
lidam com produtos de origem animal e vegetal, com as 
seguintes atribuições: 

I - Inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos que 
manipulem, processam e/ou industrializam produtos de 
origem animal e seus subprodutos; 

II - Realizar o registro sanitário dos estabelecimentos 
de produtos de origem animal e vegetal; 

III - Proceder a coleta de amostras de água de 
abastecimento, matérias-primas, ingredientes e produtos 
para análises fiscais; 

IV - Notificar, emitir auto de infração, apreender 
produtos, suspender, interditar ou embargar 
estabelecimentos, cassar registro de estabelecimentos e 
produtos, levantar suspensão ou interdição de 
estabelecimentos; 

V - Realizar ações de combate à clandestinidade; 
VII - Realizar outras atividades relacionadas à 

inspeção e fiscalização sanitária de produtos de origem 
animal e vegetal que, porventura, forem delegadas ao SIM, 
na forma da Lei Federal nº. 9.712/1998, na legislação 
estadual e municipal. 
 
 Art. 3º. Cria um Cargo em Comissão, de Diretor do 
Serviço de Inspeção Municipal que poderá ser ocupado por 
Médico veterinário ou Zootecnista com conhecimento em 
inspeção, com remuneração fixada em Lei específica 
Municipal, com as atribuições do art. 2º. desta Lei. 
 
 Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
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Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti – Município de Dona Inês -PB, 07 de 

julho de 2025. 

 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 

DECRETOS 
 

 
DECRETO MUNICIPAL No 430/2025, de 07 de julho de 
2025. 
 

DECRETA SITUAÇÃO
 ANORMAL 
CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE DONA 
INÊS/PB, AFETADA POR 
ESTIAGEM 
(COBRADE1.4.1.1.0), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Federal 12.608/2012 e, 
 

Considerando a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro 
de 2010, que dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios para a execução de ações de prevenção em 
áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação 
em áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil; e dá 
outras providências. 
 

Considerando que a Lei Federal nº. 12.608/2012, 
dispõe o seguinte: 
 

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios adotar as medidas necessárias à 
redução dos riscos de acidentes ou desastres 
 

Art. 8º Compete aos Municípios: 
VI - declarar situação de emergência e estado de 

calamidade pública; 
 

Considerando o parecer técnico nº 02/2025, emitido 
pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil; 
 

Considerando que compete ao Município 
disciplinar, por meio de ato normativo, os assuntos de 
interesse local; 
 

Considerando que a escassez de água potável para 
consumo humano, no municipio por conta das irregularidades 
pluviométricas, persiste até a presente data afetando a 
população atingida pelo fenômeno da estiagem, causando 
danos à subsistênciae a saúde; 
 

Considerando que a estiagem prolongada tem 
gerado prejuízos importantes e significativos às atividades 
produtivas do Município, principalmente a agricultura e a 
pecuária; 

Considerando o comprometimento da normalidade, 
causado sobremaneira pela falta de água potável, já que as 
chuvas não foram suficientes para recarga dos mananciais 
(açudes), bem como ocasionando perda da safra de grãos e 
pastagens para animais, caracterizando assim um desastre 
que vem exigir a ação do Poder Público Municipal; 
 

Considerando a necessidade de prover o 
atendimento à população atingida pelo fenômeno, quanto à 
complementação de abastecimento d’água potável, através 
de carros pipa, bem como o rebanho animal; 
 

Considerando que de acordo com a Lei 
12.608/2012, a  situação de emergência: é situação anormal 
provocada por desastre causadora de danos e prejuízos que 
implicam o comprometimento parcial da capacidade de 
resposta do poder público do ente atingido e da qual decorre 
a necessidade de recursos complementares dos demais 
entes da Federação para o enfrentamento da situação de 
vulnerabilidade: fragilidade física, social, econômica ou 
ambiental de população ou ecossistema ante evento adverso 
de origem natural ou induzido pela ação humana.  
 

Considerando que o Poder Público Municipal não 
dispõe de Recursos, para enfrentar a crise que assola o 
município, especialmente no sentido de assegurar à 
população todas as condições necessárias para o 
atendimento a suas necessidades, assim como: 
fornecimento de água potável e alimentação 
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DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica Decretada situação anormal 
caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, na 
forma do art. 1º, XIV da Lei Federal nº 12.608/2012, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, no município de Dona 
Inês/PB, afetada pela longa estiagem (COBRADE 1.4.1.1.0). 

Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é 
válida para as áreas do município, comprovadamente 
afetados pelo desastre, conforme prova documental 
estabelecida pelo formulário de informação de desastre 
(FIDE), e pelo croqui das áreas afetadas, que será 
apresentado oportunamente. 
 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Extraordinário para fazer face à 
situação existente. 
 

Art. 3º. Fica autorizada a convocação de 
voluntários para reforço das ações de respostas ao desastre 
natural vivida no Município. 
 

Art. 4º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem 
prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal, ficam 
dispensadas de licitações as aquisições dos bens 
necessários ao atendimento da situação de emergência ou 
do estado de calamidade pública e para as parcelas de obras 
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 
da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a 
prorrogação dos contratos. 
 

§ 1º. A dispensa de licitação será destinada a 
aquisição bens e contratação de serviços, tais como: 
 

I - água potável, destinada à população rural 
a t r a v é s  d e  c a r r o  p i p a .  

II - construção, ampliação, reforma e limpeza de 
açudes, barragens e barreiros para acumulação de agua no 
período chuvoso; 

III - alimentação para distribuição com a população 
afetada pela situação de emergência, conforme Lei Municipal 
nº 945/2022 que institui o programa Comida na Mesa; 

IV - fornecimento de água e alimentos aos animais 
com apoio à agricultura e agropecuária; 
 

§2º. A concessão de benefícios emergenciais em 
pecúnia ou bens e serviços, conforme a Lei Municipal nº 
674/2014, que regulamenta a concessão de benefícios 
eventuais da política municipal de Assistência Social. 
 

Art. 5º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 
Cavalcanti, Dona Inês/PB, 07 de julho de 2025. 
 
 

Antônio Justino de Araujo Neto 
Prefeito 

 
 
 

ATAS E RESOLUÇÕES 
 

 
 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

ATA DA 146º REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 
DONA INÊS/PB. 
No dia 29 de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, 

às nove horas da manhã, na Sala dos Conselhos da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação, situada à Avenida Manoel Pedro, nº 286, 

Centro, no município de Dona Inês, Estado da 

Paraíba, reuniu-se o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 

gestão 2024/2026, conforme convocação prévia. A 

reunião teve como pauta: boas-vindas; leitura da ata 

da reunião anterior; Indicação de novos membros 

para o CMDCA; Portaria para nomeação dos 

membros do comitê de gestão colegiada da rede de 

proteção a crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência no município de Dona 

Inês/PB; Campanha referente ao 18 de maio; 

Encontro da rede de proteção de Dona Inês; 

Atualização do regimento Interno; Entrega do 

relatório trimestral do Conselho Tutelar; Oficio n° 
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23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

28. 

29. 

30. 

31. 

32. 

33. 

34. 

35. 

36. 

37. 

38. 

39. 

40. 

41 

42. 

43. 

44. 

45. 

46. 

47. 

48. 

49. 

50. 

51. 

52. 

53. 

54. 

55. 

56. 

075/2025 – escala de férias dos conselheiros 

tutelares; Abertura das atividades da escolinha de 

futsal; Arraia da assistência; e palavra facultada. 
Estiveram presentes os conselheiros Edson Felipe 
Pereira da Silva, titular representante dos 

profissionais que atuam com crianças e 

adolescentes; Edlaine Moreira da Silva, suplente 

representante da Secretaria de Administração e 

Finanças; Adriana Alves de Oliveira, titular 

representante da Secretaria Municipal de Saúde; e 

Rosângela Ferreira da Silva, titular representante 

das instituições religiosas (Pastoral da Criança); 

Vanessa Macena de Fontes, titular representante 

da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Habitação; Carmem Lúcia de Oliveira, suplente 

representante das instituições religiosas (Pastoral da 

Criança) . Também participaram as conselheiras 

tutelares Josefa Cândido de Araújo Costa e 

Dulcineia Maria da Silva. Após verificação do 

quórum, o vice-presidente Edson Felipe Pereira da 

Silva declarou aberta a reunião, deu as boas-vindas 

aos presentes e agradeceu a participação de todos. 

Em seguida, foi realizada a leitura da ata da reunião 

anterior, que, após apreciação, foi aprovada por 

unanimidade. O vice-presidente justificou a ausência 

da presidente deste conselho por necessidade de 

participar da reunião com representantes da rede de 

proteção social, deste município. Na sequência, foi 

discutida a indicação para novos membros para o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente- CMDCA. O vice-presidente também 

informou sobre a Portaria para nomeação dos 

membros do comitê de gestão colegiada da rede de 

proteção a crianças e adolescentes vítimas ou 

57. 

58. 

59 

 
 

testemunhas de violência no município de Dona 

Inês/PB. Ainda dentro da pauta, foi mencionado a 

reunião para o Encontro da Rede de Proteção de 

Dona Inês, enfatizando-se a importância da 

articulação entre os diversos setores que compõem 

a rede e a necessidade de fortalecer as ações 

conjuntas para garantir a efetividade das políticas de 

proteção à infância e à adolescência. Em seguida foi 

citado o evento da campanha do dia 18 de maio que 

aconteceu no dia 16 de maio com a concentração na 

ladeira de Antônio Braz para o ginásio José Eugenio. 

A entrega realizada do relatório trimestral do 

Conselho Tutelar. Como também a entrega do Oficio 

n° 075/2025 – escala de férias dos conselheiros 

tutelares. Abertura das atividades da escolinha de 

futsal que ficou de acordo iniciar no mês de julho do 

corrente ano. Logo após o vice-presidente fez o 

convite para o Arraia da assistência que acontecerá 

dia 17 de junho a noite. Durante o momento da 

palavra facultada, os conselheiros puderam 

expressar opiniões, apresentar sugestões e discutir 

demandas pertinentes ao funcionamento do 

Conselho e à atuação da rede de proteção local. 

Encerrados os assuntos da pauta, o vice-presidente 

agradeceu novamente a presença de todos e 

declarou encerrada a reunião. Para constar, eu, 

Edlaine Moreira da Silva, secretária executiva do 

CMDCA, lavrei a presente ata, que, após lida e 

aprovada, segue assinada por mim e pelos 

conselheiros presentes. 
 
 

 

 



    
 
 

5 
 
 
 

DOM nº 2092, ano 47, de 07 de julho de 2025  
 

https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

 

 
EDLAINE MOREIRA DA SILVA – SECRETÁRIA 

EXECUTIVA 
 
 

 
EDSON FELIPE PEREIRA DA SILVA – VICE 

PRESIDENTE CMDCA 
 
 

 
ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA – CONSELHEIRA 

 
 

 
ROSANGELA FERREIRA DA SILVA– CONSELHEIRA 

 
 

 
VANESSA MACENA DE FONTES– CONSELHEIRA 

 
 

 
CARMEM LÚCIA DE OLIVEIRA– CONSELHEIRA 

 
 
 
 

 
JOSEFA CÂNDIDO DE ARAÚJO COSTA – CONVIDADA 

 
 

 
 DULCINEIA MARIA DA SILVA – CONVIDADA
  
 

Dona Inês, PB – 29 de maio de 2025. 
 
*via física original assinada 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0441/2025 

Processo Nº: 0647/2025 
Registro CGM Nº 25-50424-0 
Contratante SECRETARIA MUN.DE 
OBRAS,SERV.PÚB.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Contratado IARA NASCIMENTO ALVES 10086715410 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0254/2025 
Objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA (MEI) PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, CONFORME DEMANDA APRESENTADA 
PELOS SETORES, TENDO EM VISTA A NECESIDADE 
CONSTANTE DE CONSERTO, REPAROS E 
SUBSTITUIÇÕES NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PESADAS 
E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A ESTE MUNICÍPIO 
Assinatura 30/06/2025 
Vigência 30/06/2025 A 31/12/2025 
Valor 20.000,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0442/2025 
Processo Nº: 0652/2025 
Registro CGM Nº 25-50425-8 
Contratante SECRETARIA MUN.DE 
OBRAS,SERV.PÚB.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Contratado INBRA - INDUSTRIA BRASIL 
PREMOLDADOS LTDA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0252/2025 
Objeto AQUISIÇÃO DE TUBOS DRENO SEÇÃO 
CIRCULAR, CORRUGADO, FLEXÍVEL E PERFURADO, 
MEDINDO 160MM, BEM COMO, TUBO DE CONCRETO 
MEDINDO 200MM, DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE 
NOVA CÉLULA NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 
Assinatura 30/06/2025 
Vigência 30/06/2025 A 31/12/2025 
Valor 3.480,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0443/2025 
Processo Nº: 0652/2025 
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Registro CGM Nº 25-50426-6 
Contratante SECRETARIA MUN.DE 
OBRAS,SERV.PÚB.AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Contratado ATACADÃO DOS PARAFUSOS LTDA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0252/2025 
Objeto AQUISIÇÃO DE TUBOS DRENO SEÇÃO 
CIRCULAR, CORRUGADO, FLEXÍVEL E PERFURADO, 
MEDINDO 160MM, BEM COMO, TUBO DE CONCRETO 
MEDINDO 200MM, DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE 
NOVA CÉLULA NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 
Assinatura 30/06/2025 
Vigência 30/06/2025 A 31/12/2025 
Valor 17.324,75 
 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
ADITIVO 
Número 1 
Tipo PRAZO/VALOR 
Assinatura 04/07/2025 
Vigência 04/07/2025 A 31/01/2026 
Valor 2.656,50 
 
CONTRATO (antes do Aditivo) 
Número 0264/2025 
Processo Nº 0201/2025 
Registro CGM Nº 25-50246-8 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratado LARISSA DE OLIVEIRA SILVA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0140/2025 
Objeto Serviço de oficina de instrução de arte, cultura e 
música na Escola Municipal Vereador Milton Pereira de 
Souza, referente ao ano de 2025. 
Vigência 20/03/2025 A 31/01/2026 
Valor Original 15.180,00 
Valor Acumulado 15.180,00 
 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0064/2025 
Processo Nº: 0648/2025 
Registro CGM Nº: 25-00340-2 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 21 de julho de 2025 às 
08:00 horas, tendo como objetivo: ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO 
DE 02 (DOIS) PEDREIROS E 02 (DOIS) SERVENTES, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. A reunião ocorrerá no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
no setor de Contratação 
 
DONA INÊS, 04 de julho de 2025. 

 
MARIA GORETE DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0065/2025 
Processo Nº: 0651/2025 
Registro CGM Nº: 25-00341-1 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial para 
conhecimento dos interessados nos termos da Lei N.º 
14.133/2021 e suas alterações, Lei complementar N.º 
123/2006 e suas alterações e demais normas inerentes a 
espécie, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no dia 17 de julho de 2025 às 
09:00 horas, tendo como objetivo: ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PARA O ANO DE 2025. 
PARA A AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS E EPIS DE PRIMEIRA LINHA, 
DESTINADOS AS SECRETARIAS DE: ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, 
ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SAUDE E 
GABINETE DO PREFEITO. A reunião ocorrerá no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações 
no setor de Contratação 
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https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

 
DONA INÊS, 04 de julho de 2025. 
 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
 

 
  
 


